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AssEMBLEIA DA �EPúBLICA 

Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão 

PARTE 1- CONSIDERANDOS 

O Governo apresentou à Assembleia da República, nos termos constitucionais e regimentais 

aplicáveis, a Proposta de Lei n.2 4/XV/l,!, que Aprova o Orçamento do Estado para 2022. 

A Proposta de Lei foi admitida a 13 de abril de 2022 na Assembleia da República, cumprindo 

todos os requisitos formais, constitucionais e regimentais, tendo, por determinação do 

Senhor Presidente da Assembleia da República, nessa mesma data, baixado à Comissão de 

Orçamento e Finanças, como comissão competente, nos termos do n.2 3 do artigo 205.2 do 

Regimento da Assembleia da República. 

Nos termos do n.2 3 do artigo 205.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 206.2 do Regimento da 

Assembleia da República, compete à Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão emitir 

parecer sobre a Proposta de Lei em apreço, relativamente às matérias do seu âmbito de 

intervenção. 
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